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1.   INTRODUÇÃO 

O presente documento dá a divulgar o Plano de Contingência da EPFafe para a Doença por 

Coronavírus (COVID-19) estabelecido pela Escola Profissional de Fafe, fornece informação 

aos estudantes e colaboradores desta instituição sobre esta nova doença, sobre as medidas 

de prevenção e controlo desta infeção, e sobre os procedimentos e medidas a adotar perante 

a identificação de casos suspeitos e/ou confirmados. 

O Plano de Contingência da EPFafe para a Doença por Coronavírus (COVID-19) foi 

desenvolvido com base nas orientações da Direção-Geral da Saúde (DGS), Direção Geral dos 

Estabelecimentos Escolares (DGEstE) e na melhor evidência científica disponível até ao 

momento. Os estudantes e colaboradores da EPFafe serão informados sobre a doença por 

coronavírus (COVID-19) e sobre as formas de evitar a transmissão, através dos meios mais 

adequados: circulares informativas por correio eletrónico, pelo site da EPFAFE, Facebook da 

mesma, afixação de cartazes nos espaços comuns, etc. 

De igual modo, a informação sobre as recomendações e procedimentos estabelecidos no Plano 

de Contingência da EPFafe para a Doença por Coronavírus  (COVID-19)  será  amplamente 

divulgada, através dos meios mais adequados, por toda a comunidade escolar. A Escola 

Profissional de Fafe, está comprometida com a proteção da saúde e a segurança dos seus 

estudantes e colaboradores, tendo também um papel importante a desempenhar na limitação do 

impacto negativo deste surto na comunidade, face às valências de conhecimento que detêm em 

diversas áreas. 
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2.   A DOENÇA POR CORONAVÍRUS (COVID-19) 

Os coronavírus são uma família de vírus conhecidos por causar doença no ser humano e são 

bastante comuns em todo o mundo. A infeção origina sintomas inespecíficos como tosse, febre 

ou dificuldade respiratória, ou apresenta-se como doença mais grave, como pneumonia. 

O novo coronavírus (SARS-CoV-2), agente causador da doença por coronavírus (COVID-19), 

foi identificado pela primeira vez em dezembro de 2019, na Cidade de Wuhan (China). 

Embora o epicentro da epidemia tenha ocorrido em Wuhan, Província de Hubei (China), onde 

estão relatados a maior parte dos casos, o risco de infeção não se limita a Wuhan, mas a qualquer 

região com casos confirmados onde se verifique transmissão ativa e sustentada do vírus.  

O período de incubação do novo coronavírus é de 2 a 14 dias. Isto significa que se uma pessoa 

permanecer bem 14 dias após contactar com um caso confirmado de doença por coronavírus 

(COVID-19), é pouco provável que tenha sido contagiada. 

A doença manifesta-se por diversos sintomas, nomeadamente: 

 Dificuldade respiratória; 

 Tosse; 

 Febre; 

 Dores de garganta; 

 Dores musculares generalizadas; 

 Perda transitória de paladar ou do olfato; 

 Diarreia; 

 Vómitos; 

 Dor no peito; 

 Dor na cabeça. 

 

De forma geral, estas infeções podem causar sintomas mais graves em pessoas com sistema 

imunitário mais fragilizado, pessoas mais velhas, e pessoas com doenças crónicas como 

diabetes, cancro e doenças respiratórias. 

 



 

 

 

Coronavírus (COVID-19) 

 

 

 

 

3.   A TRANSMISSÃO DE COVID-19 

Pelo que é conhecido de outros coronavírus, a transmissão de COVID-19 acontece quando existe 

contacto próximo (perímetro até 2 metros) com uma pessoa infetada. O risco de transmissão 

aumenta quanto maior for o período de contacto com uma pessoa infetada. 

As gotículas produzidas quando uma pessoa infetada tosse ou espirra (secreções respiratórias que 

contêm o vírus) são a via de transmissão mais importante. 

Existem duas formas através das quais uma pessoa pode ficar infetada: 

• As secreções podem ser diretamente expelidas para a boca ou nariz das pessoas em 

redor (perímetro até 2 metros) ou podem ser inaladas para os pulmões; 

• Uma pessoa também pode ficar infetada ao tocar em superfícies ou objetos que possam 

ter sido contaminados com secreções respiratórias e depois tocar na sua própria boca, 

nariz ou olhos. 

Este novo agente nunca tinha sido previamente identificado em seres humanos, tendo causado 

um surto na cidade de Wuhan. Embora o epicentro da epidemia seja em Wuhan, Província de 

Hubei (China), onde estão relatados a maior parte dos casos, o risco de infeção estende-se a 

qualquer área internacional com casos confirmados onde se verifique transmissão ativa e 

sustentada do vírus. 

4.   PREVENIR A TRANSMISSÃO DE COVID-19 

Para minimizar o risco de infeção por SARS-CoV-2, é fundamental adotar medidas de prevenção 

e controlo da transmissão do vírus.  

Para o ano letivo 2021/2022, recomenda-se a combinação das seguintes medidas específicas 

que devem ser adotadas por toda a comunidade escolar:  

• Dever de permanência em casa perante quaisquer sinais e/ou sintomas de doença, de 

acordo com a Norma n.º 020/2020 da DGS, como:  

 Tosse de novo ou agravamento do padrão habitual;  

 Febre (temperatura corporal ≥ 38,0ºC) sem outra causa atribuível;  

 Dispneia / dificuldade respiratória sem outra causa atribuível;  

 Anosmia2, ageusia3 ou disgeusia4, de início súbito.  
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• Utilizar máscara, de acordo com a Orientação n.º 005/2021 da DGS:  

 Qualquer pessoa com 10 ou mais anos de idade, em espaços interiores (ex: 

supermercado, farmácia, lojas ou estabelecimentos comerciais, transportes públicos) ou 

exteriores (ex: parques, jardins, ruas), deve utilizar máscara comunitária certificada ou 

máscara cirúrgica. Nos estabelecimentos de ensino esta medida aplica-se apenas a partir 

do 2.º ciclo do ensino básico, independentemente da idade dos alunos.  

• Manter o distanciamento físico recomendado entre pessoas, nomeadamente, 

implementando:  

 o respeito pelas regras gerais de segurança e de distanciamento físico entre o pessoal 

docente e não docente e os alunos;  

 nas salas de aula, sempre que possível, um distanciamento físico entre os alunos e 

alunos/docentes de, pelo menos, 1 metro, com a maximização do espaço entre pessoas, 

sem comprometer o normal funcionamento das atividades letivas;  

 a separação de mesas;  

 a definição de circuitos no recinto escolar;  

 a segmentação dos espaços comuns para funcionamento em coortes (ex: recreio);  

 a alternância de horários de entrada, saída e mobilizações dos “grupos bolha”;  

• Lavar (utilizando água e sabão) ou desinfetar as mãos (utilizando produto biocida 

desinfetante do tipo 1, comprovadamente notificado à DGS);  

• Cumprir com a etiqueta respiratória;  

• Limpar e desinfetar adequadamente as superfícies e espaços (utilizando produtos 

biocidas desinfetantes do tipo 2 ou do tipo 4, conforme a superfície a desinfetar);  

• Assegurar uma boa ventilação dos espaços, preferencialmente com ventilação natural, 

através da abertura de portas ou janelas. Pode também ser utilizada ventilação mecânica 

de ar (sistema AVAC – Aquecimento, Ventilação e Ar Condicionado). Nestes casos deve 

ser garantida a limpeza e manutenção adequada, de acordo com as recomendações do 

fabricante, e a renovação do ar dos espaços fechados, por arejamento frequente e/ou 

pelos próprios sistemas de ventilação mecânica (quando esta funcionalidade esteja 

disponível)5;  
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• Cancelar atividades realizadas em espaço fechado que não sejam fundamentais e 

privilegiar, sempre que possível, atividades ao ar livre;  

• Realizar testes laboratoriais para SARS-CoV-2 adaptados ao risco epidemiológico 

conforme a Norma n.º 019/2020 da DGS e o Plano de Promoção da Operacionalização 

da Estratégia de Testagem em Portugal SARS-CoV-2. Deverão ser implementados 

rastreios laboratoriais, de acordo com a avaliação de risco em cada momento, tendo em 

conta a evolução da situação epidemiológica, não só no que se refere ao contexto 

geográfico (concelhos com maior incidência), mas também em termos de cobertura 

vacinal (em função das coortes de idade/nível de ensino);  

• Establecer uma comunicação empática de forma a promover o envolvimento de toda a 

comunidade escolar  na adoção das medidas. 

A evidência científica  indica que  a incidência  de casos  de infeção por SARS-CoV-2, e 

mesmo de surtos, em contexto escolar está correlacionado com a incidência da infeção 

na comunidade, designadamente através de contágios que ocorrem fora da escola. Por 

esse motivo, o esclarecimento e o envolvimento de toda a comunidade escolar são 

essenciais para a prevenção da transmissão do vírus. 

4.1.   VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19 

Os grupos prioritários para a vacinação contra a COVID-19 foram definidos de acordo com 

os objetivos da Campanha de Vacinação, de modo a:  

• salvar vidas;  

• preservar a resiliência do sistema de saúde, do sistema de resposta e do Estado.  

Assim, no âmbito da Norma n.º 002/2021 da DGS, todos as pessoas residentes em 

Portugal com idade igual ou superior a 12 anos foram incluídas no programa de vacinação 

contra a COVID-19, permitindo uma cobertura vacinal elevada, mesmo em ambiente 

escolar. 
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5.  MEDIDAS GERAIS A ADOTAR PELA EPFafe 

As Unidades da Direção da EPFafe implementarão de imediato as seguintes medidas: 

 

• Na chegada dos alunos à escola antes de entrarem será obrigatório a higienização da 

mãos; 

• As portas de acesso ao recinto escolar, às salas de aulas estarão sempre abertas de 

forma a evitar o toque frequente em superfícies; 

• Uma vez dentro das instalações da Escola Profissional de Fafe o distanciamento físico de 

pelo menos um metro deve ser respeitado; 

• Disponibilização de dispensadores de solução alcoólica nos espaços comuns (corredores, 

secretaria, zonas de refeições, salas de aula), condicionada à sua existência no mercado; 

• Criação de área reservada à divulgação de informação atualizada sobre o COVID-19 no 

site da EPFafe,  com a indicação do contacto de um ponto focal designado para 

esclarecimento de dúvidas; 

• Sessões de informação aos estudantes e colaboradores com especialistas convidados 

para o efeito (quando necessário); 

• Afixação de cartazes sobre a correta higienização das mão, etiqueta respiratória e 

colocação das mascaras; 

• Elaboração/Atualização de uma base de dados com os contactos de emergência dos 

alunos e respectivos encarregados de educação; 

• Após utilização das salas todas as zonas utilizadas serão higienizadas sempre que as 

aulas terminem para posterior utilização; 

• O acesso dos visitantes ao interior da escola terá de ser feito com marcação previa e com 

limite de tempo presencial nas instalações; 

• Existirão barreiras físicas no atendimento presencial. 

 

6. MEDIDAS ESPECÍFICAS PARA O REGRESSO À ESCOLA NO ANO LETIVO 2021/2022 

Ficam ainda definidas as seguintes diretivas:  

• A escola Sede, será dividida em 3 pisos (piso -1, piso 0 e piso 1), sendo que o piso -1 e 

piso 0 terão entrada e saída pela “entrada 2” e o Piso 1 terá entrada e saída pela “entrada 

1”.  
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• A “entrada 1” está limitada por uma barreira física junto ao hall de entrada, assim como 

os alunos com acesso ao piso 0 serão limitados por uma barrreira física que se encontra 

na zona do L3. Os pisos serão devidamente assinalados de forma a criar a possibilidade 

de circular em dois sentidos e respeitando o distanciamento entre todos os 

colaboradores/alunos; 

• Todas as entradas de acesso à escola terão dispensador de SABA (Solução antisséptica 

à base de alcool).  

• Sempre que possível as turmas são fixadas a uma sala de aula onde cada aluno terá o 

seu lugar fixo (ANEXO 7). Esse aluno terá a responsabilidade de higienizar o seu espaço 

de trabalho, no início e no final das aulas ou sempre que haja necessidade de mudar de 

sala; 

• Cada professor terá o seus próprios marcadores para utilização em sala de aula 

disponibilizados pela EPFafe. Qualquer material/equipamentos (apagador, projetor, 

quadro interativo, computador fixo, …) utlizados pelo professor deverão ser desinfetados 

no inicio e no final da aula;  

• Cada sala de aula deverá ter o dispensador de papel e de álcool gel à entrada da mesma 

(no interior) e um kit de luvas descartáveis; 

• Deverá existir um dispensador junto ao distribuidor de alimentos; 

• Um funcionário da escola ficará incumbido de abrir as portas e janelas de todas as salas 

de aula, antes do início das mesmas, sempre que as condições meteorológicas assim o 

permitam. Durante o intervalo de aulas, será o professor o responsável por deixar as 

portas e janelas abertas; 

• Durante a período de almoço todas as salas de aula deverão ser desinfetadas; 

• A receção aos professores/alunos deverá ser realizada turma a turma de forma a permitir 

o distanciamento exigido por lei; 

• Todos os colaboradores/alunos da escola devem manter a utilização da máscara sempre 

que se encontrem dentro do recinto escolar, seja durante as aulas ou mesmo durante os 

intervalos; 

• Todo o pessoal docente e não docente deverá realizar o teste à COVID-19 antes do início 

do ano letivo, se possivel; 

• Cada docente deverá desinfetar o seu posto de trabalho no início e no fim da sua 

atividade, diariamente; 
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• A EPFafe deverá fornecer as máscaras a todo o pessoal da comunidade escolar (aprox. 

10 mil unidades).  

• Os acessos à secretaria, direção pedagógica e executiva só poderão ser efetuados após 

marcação prévia e serão limitados a 1 pessoa; 

• A sala de isolamento encontra-se no piso 0, no fundo do corredor, em frente às casas de 

banho.  

 

Alunos de risco 

De acordo com a extensão a uma portaria de 2017 que estabelece as medidas de apoio para 

alunos com doenças consideradas de risco, fica previsto que “estes alunos possam dispor de 

acompanhamento não presencial, recorrendo a apoio que permita manter o contacto com a turma 

de origem, mediante acordo com a família, podendo ser mobilizados recursos em caso de 

manifesta necessidade”. “Os alunos que, de acordo com as orientações da autoridade de saúde, 

devam ser considerados doentes de risco" e não possam, por isso, assistir às aulas presenciais, 

possam beneficiar de "apoio educativo individual em contexto escolar ou no domicílio, presencial 

ou à distância".  

Por outro lado, o documento prevê ainda, para estes alunos, a possibilidade de terem condições 

especiais de avaliação e de frequência escolar, à semelhança do que a Portaria 350-A/2017 

estabelecia para os doentes oncológicos. 

No próximo ano letivo, que arranca entre 14 e 17 de setembro, são retomadas as aulas 

presenciais, suspensas em meados de março devido à pandemia da covid-19, e que, este ano, 

deverão constituir o regime regra. 

As exceções à regra previstas são os regimes misto ou de ensino a distância, implementados 

apenas se a situação epidemiológica o impor, e, logo à partida, este grupo de alunos para os 

quais o Governo estabelece agora medidas de apoio educativo. 

Para beneficiarem destas medidas, os Encarregados de Educação devem apresentar um 

requerimento à escola, a quem compete a determinação das medidas de apoio educativo 

aplicáveis a cada estudante. 
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Durante o ano letivo, as escolas devem assegurar a manutenção do lugar na respetiva turma, até 

ao regresso do aluno às atividades presenciais. 

Sempre que possível, a componente de formação em contexto de trabalho possa ser realizada 

através de prática simulada, como aconteceu durante o ensino a distância. 

Sempre que um aluno de risco pretenda assistir presencialmente às aulas o Encarregado de 

Educação deve manifestar, por escrito, essa vontade. 

 

Acesso às direções pedagógica e executiva 
 

O aluno deverá contactar o/a diretor(a) de turma sempre que necessitar deslocar-se à direção 

pedagógica e/ou executiva. Este deverá solicitar por via eletrónica as respetivas marcações. 

 

Orientações para a realização em regime presencial das aulas práticas de educação física 

O desenvolvimento curricular da disciplina de educação física far-se-á tendo em consideração o 

disposto na resolução do conselho de ministros nº 53-D/2020, de 20 de julho, ou seja, em regime 

presencial, implicando a necessidade de serem adotadas um conjunto de medidas preventivas, 

designadamente: 

a) Privilegiar os espaços exteriores para as práticas letivas em EF (Recursos Espaciais); 

b) Promover a lavagem e/ou desinfeção das mãos dos alunos, professores, assistentes 

operacionais ou outros à entrada e à saída das instalações desportivas ou de outros locais 

onde decorra a prática de desporto, com recurso a água e sabão ou, em alternativa, 

desinfetar as mãos com solução à base de álcool; 

c) Promover a adoção de estratégias e metodologias de ensino que privilegiem o respeito 

pelo distanciamento físico de, pelo menos, três metros entre alunos, de acordo com a 

Orientação n.º 030/2020, da DGS, para a prática de exercício físico, diligenciando no 

sentido da adequação e adaptação das tarefas propostas em contexto de aula; 

d)  Evitar a partilha de material (Recursos Materiais), sem que seja higienizado entre 

utilizações; 

e) Identificar as aprendizagens que necessitem de recuperação e consolidação, em função 
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da suspensão das atividades letivas presenciais no final do ano letivo anterior, refletindo-

as na planificação da disciplina. 

f) Na situação de transição para o “Regime Misto”, sugere-se que na disciplina de Educação 

Física, pela sua característica claramente prática, sejam privilegiadas as atividades 

presenciais. 

 

Recursos Espaciais 

No respeito pelas regras de prevenção e controlo da doença disponibilizadas pela DGS, assim 

como de outras medidas de higienização e controlo ambiental, a organização dos recursos 

espaciais afetos à disciplina de EF deve valorizar os seguintes pressupostos:  

• Garantir a existência de circuitos no acesso às instalações desportivas e, sempre que 

possível, preconizar a circulação num só sentido, evitando o cruzamento entre pessoas; 

• Promover a utilização de calçado exclusivo no acesso às instalações desportivas; 

• Identificar os espaços que necessitem de ser reconfigurados em função das regras de 

utilização, reposicionando ou até mesmo removendo equipamentos existentes, de forma 

a assegurar o distanciamento físico recomendado entre os alunos, durante a prática de 

atividade fisica; 

• Promover a delimitação de áreas de prática, de modo a orientar o posicionamento dos 

alunos (ex.: marcações no chão, linhas delimitadoras, etc.);  

• Dar orientações aos alunos sobre como circular em segurança, praticando com os 

mesmos as transições entre espaços;  

• Nos casos em que as aulas decorram em espaços fechados, deve ser assegurada nos 

intervalos e, sempre que possível, uma boa ventilação natural, através da abertura de 

portas ou janelas, nos dias com menor calor. Pode também ser utilizada ventilação 

mecânica de ar (sistema AVAC- Aquecimento, Ventilação e Ar condicionado), nos casos 

em que tal seja possível. Nestes casos, deve ser garantida a limpeza e manutenção 

adequada, de acordo com as recomendações do fabricante, e a renovação do ar dos 3 

espaços fechados, por arejamento frequente e/ou pelos próprios sistemas de ventilação 

mecânica.  

• Assegurar a limpeza e higienização dos espaços e equipamentos utilizados, entre aulas, 

de acordo com as orientações n.os 014/2020 e 030/2020, da DGS.  
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Proteção Individual  

Aplicando-se o Princípio da Precaução em Saúde Pública, é recomendado o uso de máscara por 

todos os elementos que utilizem espaços fechados ou abertos afetos à lecionação da disciplina 

de Educação Física, como medida de proteção adicional ao distanciamento físico recomendado, 

à higiene das mãos e à etiqueta respiratória.  

 

• Alunos: obrigatório o uso de máscara, na entrada e saída das instalações. Dispensa da 

obrigatoriedade do uso de máscara durante a realização de exercício físico;  

• Professores de Educação Física: Dispensa da obrigatoriedade do uso de máscara apenas 

durante a lecionação de períodos de sessões de exercício que impliquem realização de 

exercício físico; 

•  Assistentes Operacionais: uso obrigatório de máscara. 

 

 

Regime misto 
 

1. Há lugar à adoção do regime misto quando se verifique, devido à situação epidemiológica 

causada pela doença COVID-19, a impossibilidade de as escolas manterem as turmas em 

regime presencial e não seja possível ou suficiente a adoção das medidas relativas ao horário 

de funcionamento, à reorganização dos horários escolares e à gestão dos espaços escolares.  

 

2. Quanto à organização e funcionamento das atividades letivas e formativas no regime misto:  

 

a) As atividades letivas e formativas devem ser realizadas com recurso às metodologias 

que cada escola considere as mais adequadas, de acordo com as orientações da 

área governativa da educação, tendo por referência o disposto no Decreto-Lei n.º 

54/2018, de 6 de julho, na sua redação atual, no Decreto-Lei n.º 55/2018, de 6 de 

julho, bem como o disposto no Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória 

e as Aprendizagens Essenciais;  

 

b) O processo de ensino e aprendizagem deve desenvolver-se através da combinação 

entre atividades presenciais, sessões síncronas e trabalho autónomo; 
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c) Cabe às escolas proceder à revisão e ajustamento do planeamento curricular, a que 

se refere o artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 55/2018, de 6 de julho;  

d) Cabe, ainda, às escolas adequar a organização e funcionamento do regime misto à 

carga horária semanal de cada disciplina ou Unidade de Formação de Curta Duração 

(UFCD), tendo por base, na definição dos horários dos alunos, designadamente, os 

seguintes pressupostos:  

i. Privilegiar a interação direta entre os alunos e o professor;  

ii. Repartir a carga horária de cada disciplina ou UFCD entre atividades 

presenciais, sessões síncronas e trabalho autónomo; 

iii. Alternar as atividades presenciais com o trabalho autónomo. 

 

e) O trabalho autónomo deve ser desenvolvido mediante orientações dos docentes das 

respetivas disciplinas ou UFCD, podendo eventualmente ser coadjuvado por uma 

equipa de docentes constituída para esse efeito, sendo realizado com recurso, entre 

outros, a ferramentas e recursos digitais. 

 

3. O pessoal docente, sob coordenação das respetivas diretoras, devem adaptar o planeamento e 

execução das atividades letivas e formativas, incluindo, com as necessárias adaptações, as 

medidas de apoio definidas para cada aluno, garantindo as aprendizagens de todos;  

 

4. Os docentes devem fazer o registo semanal das tarefas realizadas no âmbito das sessões 

síncronas e do trabalho autónomo, recolhendo evidências da participação dos alunos tendo em 

conta as estratégias, os recursos e as ferramentas utilizadas pela escola e por cada aluno;  

 

5. O diretor de turma deve garantir a articulação eficaz entre os docentes da turma, tendo em vista 

o acompanhamento e a coordenação do trabalho a realizar pelos alunos, promovendo a 

utilização proficiente dos recursos e ferramentas digitais, bem como o acesso equitativo às 

aprendizagens. 

 

Regime não presencial 
 

1. Nas situações de suspensão das atividades letivas e formativas presenciais nas escolas, as 

aprendizagens são desenvolvidas em regime não presencial, através de sessões síncronas e 

assíncronas, devendo cada escola adotar as metodologias que considere mais adequadas, 
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tendo por referência o disposto no Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho, na sua redação atual, 

no Decreto-Lei n.º 55/2018, de 6 de julho, bem como o disposto no Perfil dos Alunos à Saída da 

Escolaridade Obrigatória e nas Aprendizagens Essenciais. 

 

2. Quanto à organização e funcionamento das atividades letivas e formativas no regime não 

presencial: 

a) Todas as escolas devem elaborar e implementar, sob orientação e apoio dos serviços 

competentes da área governativa da educação, um plano de ensino a distância, 

adequado ao contexto de cada comunidade educativa, podendo ainda articular-se 

com entidades que se constituam como parceiras; 

b) A implementação, acompanhamento e monitorização do plano de ensino a distância 

deve ser assegurado pelo conselho pedagógico ou órgão legalmente equivalente; 

 

c) Cabe à escola adequar a organização e funcionamento do regime não presencial, 

fazendo repercutir a carga horária semanal da matriz curricular no planeamento 

semanal das sessões síncronas e assíncronas; 

 

d) As sessões síncronas e assíncronas devem respeitar os diferentes ritmos de 

aprendizagem dos alunos, promovendo a flexibilidade na execução das tarefas a 

realizar; 

 

e) O conselho de turma deve adequar as opções curriculares, as estratégias de trabalho, 

o trabalho interdisciplinar e de articulação curricular, desenvolvidos com a turma ou 

grupo de alunos, às especificidades do regime não presencial. 

 

3. O pessoal docente, sob coordenação das diretoras, adaptam o planeamento e execução das 

atividades letivas e formativas ao regime não presencial, incluindo, com as devidas adaptações, 

as medidas de apoio definidas para cada aluno, garantindo as aprendizagens de todos. 

 

4. Os docentes devem proceder ao registo semanal das tarefas realizadas nas sessões síncronas 

e assíncronas, recolhendo evidências da participação dos alunos tendo em conta as estratégias, 

os recursos e as ferramentas utilizadas pela escola e por cada aluno. 
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5. O diretor de turma deve promover a articulação entre os docentes da turma, tendo em vista o 

acompanhamento e a coordenação do trabalho a realizar pelos alunos, visando uma utilização 

proficiente dos recursos e ferramentas digitais, bem como o acesso equitativo às aprendizagens. 

 

7.   DISPOSIÇÃO DA SALA DE AULA 

 

• As salas de aulas escolhidas tiveram em consideração o espaço e o facto de terem muitas 

janelas, permitindo, assim, a renovação de ar frequente, sempre que possivel. 

• As salas de aula foram organizadas de forma a manter o distanciamentos físico de 1,5-2 

metros entre alunos e alunos/docentes, sempre que possivel. 

• As mesas foram dispostas o mais possível junto às janelas e paredes, de acordo com a 

estrutura física das salas a utilizar, sempre que possivel.. 

• As mesas foram organizadas com a mesma orientação, evitando uma disposição que 

implique alunos virados de frente uns para os outros. Quando tal situação não seja 

exequível a instituição poderá adotar medidas de proteção, nomeadamento, os acrilicos, 

sempre que possivel. 

 

8. HIGIENIZAÇÃO DA ESCOLA  

De acordo com as orientações recebidas foi necessário elaborar um plano de higienização, tendo 
em conta: 

• O que deve ser limpo/desinfetado (zonas, superfícies, estruturas) 

• Como deve ser limpo/desinfetado (equipamento e instruções do procedimento) 

• Com que produtos deve ser limpo/desinfetado (detergente/desinfetante utilizado) 

• Quando deve ser limpo/desinfetado (periodicidade de higienização) 

• Quem deve limpar/desinfetar (responsável pela execução da operação). 

 

Nota: O Plano de Higienização deve ser do conhecimento dos profissionais envolvidos e deve 

ser afixado em local visível. 
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9.   MEDIDAS A ADOTAR AO REGRESSAR DE ÁREAS COM TRANSMISSÃO COMUNITÁRIA 

ATIVA 

A EPFafe tem em conta as orientações da Direção-Geral da Saúde e da Organização Mundial da 

Saúde sobre o COVID-19. De acordo com o Plano de Contingência EPFafe para a Doença por 

Coronavírus (COVID-19), todos os alunos e colaboradores que regressem de uma área com 

transmissão comunitária ativa do novo coronavírus devem, por princípio de precaução de saúde 

pública, respeitar um período de isolamento profilático domiciliário de 14 dias após o seu 

regresso, durante o qual deverão vigiar o eventual aparecimento de sintomas (tosse, febre ou 

dificuldade respiratória). 

Os que se encontrem nestas circunstâncias deverão, durante esse período: 

 

• Estar atentos ao aparecimento de febre, tosse ou dificuldade respiratória, no próprio 

ou nas pessoas com quem convive de perto; 

• Medir a temperatura corporal duas vezes por dia e registar os valores; 

• Lavar frequentemente as mãos, sobretudo antes das refeições e após uso da casa de 

banho; 

• Telefonar para a Linha SNS24 (808 24 24 24) caso apareça algum dos sintomas 

referidos (no próprio ou nos seus conviventes), e seguir as orientações. 

 

10. ESTABELECER UMA ÁREA DE ISOLAMENTO 

São estabelecidas pela Direção da EPFafe áreas de isolamento nas instalações da escola. A 

colocação de um estudante ou colaborador suspeito de infeção por COVID-19 numa área de 

isolamento visa impedir que  outros  estudantes  e/ou  colaboradores  possam  ser  expostos  e 

infetados. Esta medida tem como principal objetivo evitar a propagação de uma doença 

transmissível na Escola. 

A área de isolamento (sala, gabinete, secção, zona) na EPFafe deve ter ventilação natural, ou 

sistema de ventilação mecânica, e possuir revestimentos lisos e laváveis (por exemplo, não deve 

possuir tapetes, alcatifa ou cortinados). Esta área deverá estar equipada com: 

• telefone; 
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• cadeira ou marquesa (para descanso e conforto do estudante ou colaborador suspeito 

de infeção por COVID-19, enquanto aguarda a validação de caso e o eventual 

transporte pelo INEM); 

• kit com água e alguns alimentos não perecíveis; 

• contentor de resíduos (com abertura não manual e saco de plástico); 

• solução antisséptica de base alcoólica – SABA (disponível no interior e à entrada 

desta área); 

• toalhetes de papel; 

• máscara(s) cirúrgica(s); 

• luvas descartáveis; 

• termómetro. 

Nesta área, ou próxima dela, deve existir uma instalação sanitária devidamente equipada, 

nomeadamente com doseador de sabão e toalhetes de papel, para a utilização exclusiva do caso 

suspeito. 

Os estudantes e colaboradores de cada turma deverão ser informados da localização da área de 

isolamento na sua instituição. 

A sala de isolamento está  situada  no piso zero das instalações da Sede da Escola Profissional 

de Fafe, na sala anteriormente designada como Sala de Reuniões. Relativamente às instalações 

do polo da Escola Profissional de Fafe a sala de isolamento está  situada  no piso um na sala 

anteriormente designada como gabinete da direção executiva. 

 

11. DESIGNAÇÃO DE PONTO FOCAL  

A Direção da Escola Profissional de Fafe designará um Ponto Focal responsável pela gestão de 

qualquer caso suspeito de COVID-19. Os estudantes e colaboradores serão informados de quem 

é o Ponto Focal da sua instituição. É a este Ponto Focal que deverá ser reportada uma situação 

de doença enquadrada de estudante ou colaborador com sintomas e ligação epidemiológica 

compatíveis com a definição de caso possível de COVID-19. 

Sempre que for reportada uma situação de estudante ou colaborador com sintomas, o Ponto Focal 

deverá informar a Direção da Escola e ficar responsável por assegurar o cumprimento dos 



 

 

 

Coronavírus (COVID-19) 

 

 

 

 

procedimentos estabelecidos no Plano de Contingência da EPFafe para a Doença por 

Coronavírus (COVID-19). 

O Ponto Focal será o elemento que acompanhará o caso suspeito até à área de isolamento 

designada, prestará o apoio necessário e desencadeará os contactos estabelecidos no Plano de 

Contingência da EPFafe. 

 

12. GESTÃO DE CASO 

 

12.1. ATUAÇÃO DO ESTABELECIMENTO DE EDUCAÇÃO OU ENSINO PERANTE UM 

CASO SUSPEITO DE COVID-19 

1.º) Perante a deteção de um caso suspeito de COVID-19 de uma pessoa presente no 

estabelecimento de educação ou ensino, são imediatamente ativados todos os procedimentos 

constantes no seu Plano de Contingência e é contactado o ponto focal designado previamente 

pela Direção do estabelecimento de educação ou ensino (Anexo 1).  

2.º) O caso suspeito de COVID-19 quando se trate de um menor, é acompanhado por um adulto, 

para a área de isolamento, através de circuitos próprios, definidos previamente no Plano de 

Contingência, que deverão estar visualmente assinalados. Sempre que se trate de um adulto, 

dirige-se sozinho para a área de isolamento. Na área de isolamento deve constar o fluxo de 

atuação perante um caso suspeito de COVID-19 em contexto escolar (Anexo 2).  

3.º) Caso se trate de um menor de idade, é contactado de imediato o encarregado de educação, 

de modo a informá-lo sobre o estado de saúde do menor. O encarregado de educação deve 

dirigir-se ao estabelecimento de educação ou ensino, preferencialmente em veículo próprio.  

4.º) Na área de isolamento, o encarregado de educação, ou o próprio se for um adulto, contacta 

o SNS 24 ou outras linhas criadas para o efeito e segue as indicações que lhe forem dadas. O 

diretor ou o ponto focal do estabelecimento de educação ou ensino pode realizar o contacto 

telefónico se tiver autorização prévia do encarregado de educação.  

5.º) Na sequência da triagem telefónica:  

• Se o caso não for considerado suspeito de COVID-19 pela triagem telefónica (SNS 24 ou outras 

linhas), a pessoa segue o procedimento normal da escola, de acordo com o quadro clínico 

apresentado. Terminam os procedimentos constantes no Plano de Contingência para COVID-19 
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e não se aplica o restante “Fluxograma de atuação perante um caso suspeito de COVID19 em 

contexto escolar”.  

• Se o caso for considerado suspeito de COVID-19 pela triagem telefónica (SNS 24 ou outras 

linhas) será encaminhado de uma das seguintes formas:  

o Autocuidado: isolamento em casa;  

o Avaliação Clínica nas Áreas Dedicadas COVID-19 nos Cuidados de Saúde 

Primários; 

o Avaliação Clínica em Serviço de Urgência; 

o Intervenção da Emergência Médica Pré-Hospitalar, através do Centro de 

Orientação de Doentes Urgentes (CODU) do INEM.  

Devem ser prosseguidos os procedimentos do ponto 5, “Fluxograma de atuação perante um caso 

suspeito de COVID-19 em contexto escolar”.  

Nota: A Autoridade de Saúde territorialmente competente deve ser informada da situação pelo 

Diretor ou pelo ponto focal do estabelecimento de educação e/ou ensino, independentemente se 

o encarregado de educação contactou ou não o SNS 24 ou outras linhas criadas para o efeito. 

5.º) Caso exista um caso suspeito de COVID-19 triado pela SNS 24 ou outras linhas de triagem 

telefónica, é contactada de imediato a Autoridade de Saúde Local/Unidade de Saúde Pública 

Local, cujos contactos telefónicos devem constar num documento visível na área de isolamento, 

e estar gravados no telemóvel do ponto focal e do diretor do estabelecimento de educação ou 

ensino.  

6.º) A Autoridade de Saúde Local:  

• prescreve o teste para SARS-CoV-2 e encaminha para a sua realização;  

• esclarece o caso suspeito, se for um adulto ou o encarregado de educação, caso se trate de 

um menor sobre os cuidados a adotar enquanto aguarda confirmação laboratorial e sobre os 

procedimentos seguintes (no que for aplicável da Orientação n.º10/2020 da DGS). A deslocação 

para casa, para os serviços de saúde ou para o local de realização de teste deve ser feita em 

viatura própria, ou em viatura própria dos encarregados de educação, caso seja menor de idade. 

Se tal não for possível, deve ser utilizada uma viatura de transporte individual, não devendo 

recorrer-se a transporte público coletivo. Durante todo o percurso o caso suspeito e o(s) 

respetivo(s) acompanhante(s) devem manter a máscara devidamente colocada. e respeitar, 
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sempre que possível, o distanciamento físico entre pessoas não coabitantes sempre que forem 

a pé e, no carro, viajar em lugares diametralmente opostos, bem como assegurar arejamento 

adequado do veículo, abrindo as janelas. Após terminada a viagem todas as superfícies do carro 

devem ser limpas e desinfetadas; 

• Procede à avaliação do risco, e informa sobre os procedimentos a adotar. 

7.º) A Autoridade de Saúde Local, no primeiro contacto com o estabelecimento de educação ou 

ensino, procede a uma rápida avaliação da situação/risco, para decidir a celeridade e amplitude 

das medidas a adotar. Caso considere necessário, pode implementar medidas de proteção, 

enquanto aguarda confirmação laboratorial, nomeadamente:  

• Isolamento dos contactos que estiveram sentados em proximidade na sala de aula ou no 

refeitório ou outros contactos próximos identificados;  

• Determinar a monitorização dos sinais e sintomas do caso em isolamento profilático, avaliando 

e registando a temperatura corporal 2 vezes por dia (manhã e noite) e estando atento ao 

aparecimento de novos sintomas, ou agravamento dos mesmos, compatíveis com infeção por 

SARS-CoV-2, de acordo com a Orientação n.º 010/2020 da DGS; se os sintomas se agravarem 

ou surgirem outros, deve contactar o SNS 24. Como auxiliar de monitorização dos sinais relativos 

à situação pulmonar, pode utilizar um oxímetro de dedo que permite medir a taxa de oxigenação 

do sangue, ou seja a percentagem de oxigénio na circulação sanguínea. Este exame (oximetria) 

é importante quando há suspeita de doenças que prejudicam ou interferem com o funcionamento 

dos pulmões, doenças cardíacas ou doenças neurológicas. Uma taxa de oxigenação do sangue 

baixa pode indicar a necessidade de fazer tratamento com oxigénio para correção adequada. 

Após confirmação laboratorial do caso, nos termos da Norma 004/2020 da DGS, indicar estar 

perante um caso confirmado, a Autoridade de Saúde territorialmente competente, procederá em 

conformidade, nomeadamente através da participação da equipa de saúde da USF/UCSP, 

realizando: 

• Inquérito epidemiológico (deve ser iniciado, idealmente, nas primeiras 24 horas); 

• Rastreio de contactos;  

• Avaliação do Risco; 
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 • Comunicação das situações que requerem intervenção comunitária.  

8.º) Autoridade de Saúde territorialmente competente, de acordo com o resultado da avaliação 

do risco, informa o o estabelecimento de educação e/ou ensino e os casos e contactos, sobre as 

medidas individuais e coletivas a implementar :  

• Isolamento no domicílio;  

• Vigilância clínica;  

• Limpeza e desinfeção das superfícies e ventilação dos espaços mais utilizados pelo caso 

suspeito, bem como da área de isolamento (Orientação n.º 014/2020 da DGS);  

• Acondicionamento dos resíduos produzidos pelo caso suspeito em dois sacos de plástico, 

resistentes, com dois nós apertados, preferencialmente com um adesivo/atilho e colocação dos 

mesmos em contentores de resíduos coletivos após 24 horas da sua produção (nunca em 

ecopontos). Para implementação de medidas e gestão de casos, a Autoridade de Saúde Local, 

pode mobilizar e liderar uma Equipa de Saúde Pública.  

• Sem prejuízo das alíneas anteriores, por determinação da Autoridade de Saúde territorialmente 

competente, pode ser necessário aplicar medidas excecionais para contenção de surtos e casos. 

 

 

Figura 1. Fluxograma de atuação perante um caso suspeito de COVID-19 em contexto escolar 
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12.2. ATUAÇÃO DO ESTABELECIMENTO DE EDUCAÇÃO OU ENSINO PERANTE UM 

CASO CONFIRMADO DE COVID-19 FORA DO ESTABELECIMENTO 

 

Se o caso confirmado tiver sido identificado fora do estabelecimento de educação ou ensino, 

devem ser seguidos os seguintes passos: 

 

 

 
Figura 2. Fluxograma de atuação perante um caso confirmado de COVID-19 em contexto escolar 

1.º) Perante a comunicação ao estabelecimento de educação ou ensino, de um caso confirmado 

de COVID-19 de uma pessoa que tenha frequentado o estabelecimento, devem ser 

imediatamente ativados todos os procedimentos constantes no Plano de Contingência e ser 

contactado o ponto focal designado previamente pela Direção do estabelecimento de educação 

ou ensino (Anexo 1).  
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12.3. MEDIDAS A ADOTAR PELO CASO CONFIRMADO 

Perante um caso com teste laboratorial (rRT-PCR) positivo para COVID-19, o mesmo deve 

permanecer em isolamento até cumprir com os critérios de cura documentada (Norma nº. 

004/2020 da DGS). A definição do local de isolamento dependerá da gravidade do quadro clínico 

e das condições de habitabilidade de cada pessoa. 

As pessoas com COVID-19, são consideradas curadas quando:  

• Apresentam ausência completa da febre (sem recurso a medicação) e melhoria significativa dos 

sintomas durante 3 dias consecutivos, e apresentam teste laboratorial (rRT-PCR) negativo, 

realizado, no mínimo, 14 dias após o início dos sintomas (nos doentes sem internamento 

hospitalar por COVID-19) ou dois testes laboratoriais (rRT-PCR) negativos, com pelo menos 24 

horas de diferença, realizados, no mínimo, 14 dias após o início dos sintomas (nos doentes com 

internamento hospitalar por COVID-19). Após determinação de cura e indicação da Autoridade 

de Saúde Local, a pessoa pode regressar ao estabelecimento de educação ou ensino. 

 

13. RASTREIO DE CONTACTOS  

 

O rastreio de contactos é uma medida de saúde pública cujo objetivo é a rápida identificação de 

pessoas que estiveram em contacto com um caso confirmado de COVID-19, garantindo a 

identificação de possíveis casos secundários, com vista à interrupção da transmissão da doença. 

Este rastreio compreende três passos (Norma n.º 015/2020 da DGS): 
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• IDENTIFICAÇÃO DOS CONTACTOS:  

O inquérito epidemiológico e o rastreio de contactos (alunos, pessoal docente, pessoal não 

docente; coabitantes e pessoas em outros contextos que possam ser relevantes) deve ser 

iniciado nas 24 horas seguintes à confirmação de um caso de COVID-19 (Norma n.º 015/2020 da 

DGS). 

• CLASSIFICAÇÃO DOS CONTACTOS: 

O risco de contrair infeção por SARS-CoV-2 é dependente do nível de exposição, sendo os 

contactos classificados, de acordo com esse nível, em exposição de alto risco e de baixo risco. 

Esta estratificação de risco é realizada pela Autoridade de Saúde Local/Unidade de Saúde 

Pública no decurso da investigação epidemiológica, de acordo com a Norma n.º 015/2020 da 

DGS.  

• IMPLEMENTAÇÃO DE MEDIDAS  

A Autoridade de Saúde Local, após identificação e classificação do nível de risco dos contactos 

do caso de COVID-19, e de acordo com a avaliação de risco efetuada, implementa um conjunto 

de medidas individuais e coletivas (Norma n.º 015/2020 da DGS), incluindo, o preenchimento 

mandatório de modelo para registo de casos e surtos, o qual é partilhado, periodicamente, com 

a Direção do estabelecimento de educação e/ou ensino. 

Por determinação da Autoridade de Saúde territorialmente competente, pode ser necessário 

aplicar medidas excecionais para contenção de surtos e casos. 

 

• MEDIDAS INDIVIDUAIS A APLICAR AOS CONTACTOS: 

Contactos de alto risco  

Os contactos classificados como tendo exposição de alto risco ficam sujeitos aos procedimentos de:  

• Isolamento profilático no domicílio ou noutro local definido pela Autoridade de Saúde, até ao final 

do período de vigilância ativa (Despachos n.º 2836- A/2020 e/ou n.º 3103-A/2020);  

• Teste laboratorial para deteção de SARS-CoV-2;  

• Vigilância ativa na Plataforma Trace Covid nos termos da Norma n.º 015/2020 da DGS; 
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•Perante teste negativo e assintomático deve repetir teste laboratorial molecular para SARS-CoV-2 

em conformidade com o descrito na Norma n.º 015/2020 e Norma n.º 019/2020. 

 

ATENÇÃO:  

 

A realização de teste com resultado negativo não invalida a necessidade do cumprimento do 

período de isolamento profilático e vigilância ativa desde a data da última exposição de alto risco 

nos termos da Norma n.º 015/2020. 

 

Se o resultado do teste molecular for positivo, considera-se como caso confirmado e iniciam-se os 

procedimentos relativos à “Abordagem do caso confirmado de COVID-19"do presente documento 

(capítulo 14) e da Norma nº. 004/2020 da DGS e os procedimentos de “Rastreio de contactos” do 

presente documento (capítulo 15) e da Norma n.º 015/2020 da DGS.  

 

A Autoridade de Saúde Local determina as medidas supramencionadas e informa todos os 

intervenientes dos procedimentos a adotar. 

 

Contactos de baixo risco 

 Os contactos classificados como tendo exposição de baixo risco ficam sujeitos aos 

procedimentos de:  

• Vigilância passiva, com monitorização de sintomatologia pelos encarregados de educação, se 

menores, ou pelo próprio, durante 14 dias desde a data da última exposição.  

• Cumprimento da Orientação n.º 010/2020 “da DGS; 

• Automonitorizar e registar diariamente sintomas compatíveis com COVID-19, bem como medir 

e registar a temperatura corporal, duas vezes por dia; 

• Limitar os contactos com outras pessoas, reduzindo as suas deslocações ao indispensável (ex: 

trabalho, escola, casa), e adotar as medidas preventivas em permanência; 

• Contactar o SNS 24 se surgirem sintomas compatíveis com COVID-19; 
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• Efetuar teste laboratorial molecular (TAAN) para deteção de SARS-CoV-2, segundo a Norma 

n.º 019/2020 da DGS. Se o teste molecular não estiver disponível ou não permitir a obtenção do 

resultado em menos de 24 horas, deve ser utilizado um teste rápido de antigénio (TRAg). 

 

MEDIDAS COLETIVAS A ADOTAR PELO ESTABELECIMENTO DE EDUCAÇÃO OU ENSINO  

 

A Autoridade de Saúde pode determinar, além das medidas individuais a adotar pelos contactos, 

outras medidas coletivas a aplicar pelo estabelecimento de educação ou ensino, em obediência 

do Princípio da Proporcionalidade:  

• Encerramento de uma ou mais turmas;  

• Encerramento de uma ou mais zonas do estabelecimento de educação ou ensino;  

• Encerramento de todo o estabelecimento de educação ou ensino*.  

 

*O encerramento de todo o estabelecimento de educação ou ensino só deve ser ponderado em 

situações de elevado risco no estabelecimento ou na comunidade. Esta medida apenas pode ser 

determinada pela Autoridade de Saúde Local, envolvendo na tomada de decisão as Autoridades de 

Saúde Regional e Nacional. Se considerar necessário, a Autoridade de Saúde Local pode recomendar 

outras medidas. 

 

14.  GESTÃO DE CLUSTERS OU SURTOS 

 

Cluster (conglomerado): conjunto de casos, grupos ou eventos, que parecem estarem 

relacionados pela sua forma de distribuição no espaço e/ou no tempo (Norma n.º 015/2020 da 

DGS). 

Surto: dois ou mais casos confirmados de infeção por SARS-CoV-2/COVID-19 associados a um 

contexto não residencial específico, cujas datas de início de sintomas (ou datas de colheita do  

teste, se assintomáticos) ocorreram num período de 14 dias, existindo evidência de exposição 

entre os casos no período de infecciosidade de um dos casos (Norma n.º 015/2020 da DGS). 

A atuação em ambos os casos (clusters ou surtos) é idêntica. 
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Perante a existência de um cluster ou de um surto num estabelecimento de educação e/ou ensino, 

será necessário uma rápida atuação e aplicação de medidas individuais e coletivas pela 

Autoridade de Saúde territorialmente competente, conforme descrito no ponto 15. 

Nestas situações, todos os contactos (de alto e baixo risco) devem realizar teste rápido de 

antigénio (TRAg) para SARS-CoV-2, nos termos da Norma n.º 019/2020 da DGS, para a rápida 

implementação de medidas de saúde pública. 

 

 

14.1. IMPLEMENTAÇÃO DE MEDIDAS  

No quadro 1, apresentam-se medidas a implementar mediante a magnitude da transmissão de 

SARS-CoV-2 na comunidade escolar. Contudo, a intervenção de Saúde Pública e respetivas 

medidas que são recomendadas devem decorrer de uma minuciosa avaliação caso a caso. Estas 

medidas deverão ser adequadas à realidade local e considerar, entre outros fatores, a situação 

epidemiológica em que o estabelecimento de educação ou ensino se insere, as condições do 

mesmo, assim como a existência de recursos necessários para controlo da transmissão.  

 

Quadro 1. Medidas a implementar em contexto de surto 
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15.  COMUNICAÇÃO E ARTICULAÇÃO COM OS PARCEIROS  

 

É fundamental envolver os parceiros da comunidade educativa para apoiar o estabelecimento de 

educação ou ensino a responder de forma célere e adequada e controlar a transmissão de SARS-

CoV-2. A comunicação tem um papel fundamental.  

Deste modo, a partilha regular de pontos de situação, de medidas e recomendações a adotar em 

cada momento, são peças chave na estratégia de comunicação e promoção de literacia em 

saúde, que permitem não só tranquilizar e dar confiança face à incerteza, como também a adoção 

de comportamentos de proteção da saúde na comunidade escolar e nos parceiros.  

Pela sua importância estratégica, a articulação com os parceiros da comunidade educativa, deve 

ser promovida e potenciada. É fundamental garantir o cumprimento de todos os procedimentos, 
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como estratégia de envolvimento em todo o processo e, sempre que possível, na tomada de 

decisão, através da participação de todos, desde o momento inicial na resposta a um surto. 

 

 

1.º) A Autoridade de Saúde Local procede à ativação da Equipa de Saúde Pública para apoiar 

nas fases de investigação epidemiológica, gestão de casos, comunicação e implementação das 

medidas de prevenção e controlo da transmissão de SARS-CoV-2. Estas equipas devem ser 

criadas pelos Agrupamento de Centros de Saúde (ACeS) e lideradas pela Autoridade de Saúde 

em articulação com a Equipa de Saúde Escolar.  

2.º) Perante um cluster, um surto de COVID-19 ou um caso com grande impacto na comunidade, 

a Autoridade de Saúde territorialmente competente informa a Comissão  Municipal de Proteção 

Civil, garantido assim a articulação e colaboração institucional entre todos os organismos e 

serviços com responsabilidades, promovendo o acionamento dos planos de emergência sempre 

que tal se justifique.  

3.º) De acordo com a avaliação de risco efetuada, a Autoridade de Saúde Local/Unidade de 

Saúde Pública comunica à Direção do estabelecimento de educação ou ensino o risco e as 

medidas de proteção individuais e coletivas a adotar.  
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4.º) Após indicação da Autoridade de Saúde Local/Unidade de Saúde Pública, a Direção do 

estabelecimento de educação ou ensino informa todos os encarregados de educação e restante 

comunidade escolar da existência de um surto, das medidas que foram tomadas e das que 

deverão ser adotadas. Esta comunicação deve ser detalhada, preservando a confidencialidade e 

anonimato dos envolvidos. A comunicação com os encarregados de educação e restante 

comunidade escolar pode ser realizada utilizando o Anexo 3. 

5.º) A Direção do estabelecimento de educação ou ensino assegura a disponibilização de 

recursos e equipamentos para garantir o cumprimento das medidas indicadas pela Autoridade de 

Saúde. Neste processo o papel das Autarquias é fundamental. O encerramento de parte ou da 

totalidade do estabelecimento de educação ou ensino não implica necessariamente a interrupção 

do processo pedagógico ou de aprendizagem.
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16. ANEXOS 

 

ANEXO 1: 

 

LISTA DE CONTACTOS ÚTEIS 

 

 

UNIDADE DE SAÚDE PÚBLICA 

______________________________________________________________________  

AUTORIDADE DE SAÚDE LOCAL 

______________________________________________________________________  

 DIRETOR AGRUPAMENTO DE ESCOLAS OU ESCOLA NÃO AGRUPADA 

_____________________________________________________________________ 

PONTO FOCAL DO PLANO DE CONTINGÊNCIA 

______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________  
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ANEXO 2: 

 

FLUXO DE ATUAÇÃO PERANTE CASO SUSPEITO DE COVID-19 

 

 

 

 

 

 

Fluxo 1: Atuação perante caso suspeito de COVID-19 em menor de idade 
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Fluxo 2: Atuação perante caso suspeito de COVID-19 em adultos 
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ANEXO 3: 

 

MINUTA DIRIGIDA AOS ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO  

[Contacto do Diretor do Agrupamento de escolas ou escola não agrupada]  

[Lugar e data de comunicação]  

 

Caro(a) Encarregado(a) de Educação,  

 

Informamos que foi confirmado um caso/surto de COVID-19 no nosso estabelecimento de educação/ensino que 

o seu educando frequenta. O SARS-CoV-2 é um vírus transmitido, essencialmente, pessoa para pessoa através 

de gotículas respiratórias de uma pessoa doente por COVID-19.  

Após esta exposição, os sintomas podem-se desenvolver até 14 dias desde o último contacto, sendo estes 

predominantemente de natureza respiratória, como tosse, dificuldade respiratória e febre (>38ºC). Também, 

podem coexistir outros sintomas, como odinofagia (dor de garganta) e dores musculares generalizadas, perda 

do paladar ou do olfacto, diarreia, dor no peito e dor de cabeça, entre outros. A pessoa doente pode também não 

apresentar sinais ou sintomas.  

O nosso estabelecimento está, em articulação com a Autoridade de Saúde Local/Unidade de Saúde Pública 

Local, a implementar as medidas de prevenção e controlo da transmissão de SARS-CoV-2. Recomenda-se a 

todos os elementos da comunidade escolar, que se mantenham atentos ao surgimento de sintomas compatíveis 

com COVID-19.  

Se alguém da comunidade escolar ou do seu ambiente próximo desenvolver sintomas sugestivos de COVID-19 

deve permanecer em casa e contactar os serviços de saúde por telefone (SNS 24 - 808 24 24 24) ou outras 

linhas especificas criadas para o efeito. 

Queremos assegurar que a comunicação será mantida de forma fluída, não havendo de momento necessidade 

de adotar outros cuidados adicionais além da referida monitorização de sintomas.  

Para mais informações, pode consultar o site da DGS da COVID-19 (www.covid19.min-saude.pt).  

 

Com os melhores cumprimentos,  

 

[Assinatura do Diretor do Agrupamento Escolar/Escola não Agrupada] 
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ANEXO 4: 

 

FORMULÁRIO PARA A AUTORIDADE DE SAÚDE  

 

A informação acessível e organizada facilita a avaliação de risco e reduz o tempo necessário para a execução 

do rastreio de contactos e aplicação de medidas. Perante a existência de um caso ou de um surto, o 

estabelecimento de educação ou ensino deve transmitir de forma ágil à Autoridade de Saúde/Unidade de Saúde 

Pública as seguintes informações: 
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ANEXO  5: 
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ANEXO  6: 
 
 
O estabelecimento de educação ou ensino deve enviar a lista dos alunos e docentes e não docentes alocados a 

uma turma, corte, ou qualquer outro contacto conhecido fora da sala de aula, especificando o tipo de contacto. 
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ANEXO 7:  

 

Quadro 1A (Escola Sede) – Alocação das turmas às salas de aula 
 

Turma Sala Nº de Alunos 
8.12 TV  3ºano Sala 2 10 
8.13  TV  3º ano Sala 3 15 
8.14  TV  2º ano Sala 4 16 
8.15  TV  1º ano Sala1 22 
19.5 TEAC  3ªano L6 18 
19.6 TEAC  2º ano L2 15 
19.7 TEAC 1º ano L4 20 
19.8  TEAC 1ºano L1 24 
28.2 TIS  2º ano L5 19 
16.11 TM 3 ano L3 12 
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A Direção Geral da Escola, em 2 de setembro, promulga as disposições contidas neste documento e 

reafirma que compete a todos os Colaboradores, a todos os níveis, o cumprimento das 

determinações que dele constam. 

 

 

Presidente da Associação Empresarial de Fafe,  

(José Hernâni Costa) 

 

Responsável pelo Pelouro da Escola,  

(José Luís Barros) 

 

Diretor(a) Executivo(a), 

(Alice Soares) 

 

Diretor(a) Pedagógico(a),  

(Natália Magalhães) 

 

Diretor(a) Financeiro(a), 

(Laurentino Ferreira) 

 


